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          EDITAL N.º 026/2022-PPGSCF 
 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÕES 
PARA SELEÇÃO DE ALUNOS REGULARES DO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
SOCIEDADE, CULTURA E FRONTEIRAS – NÍVEL 
MESTRADO E DOUTORADO, COM ÁREA DE 
CONCENTRAÇÃO EM SOCIEDADE, CULTURA E 
FRONTEIRAS, PARA INGRESSO NO ANO LETIVO 
DE 2023. 
 

O Coordenador Especial do Programa de Pós-Graduação em Sociedade, Cultura e 
Fronteiras (PPGSCF) – nível Mestrado e Doutorado da Universidade Estadual do Oeste do Paraná 
– UNIOESTE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais; 

Considerando a Resolução n.º 078/2016-CEPE de 02 de junho de 2016, que aprova as 
normas gerais para os Programas de Pós-Graduação stricto sensu da Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná – UNIOESTE; 

Considerando a Resolução nº 089/2015–CEPE, que aprova o Projeto Político- 
Pedagógico do PPGSCF (Mestrado e Doutorado) da Unioeste; 

Considerando a Resolução nº 061/2017-CEPE, que aprova o Regulamento do PPGSCF 
(Mestrado e Doutorado) da Unioeste; 

Considerando a reunião do Colegiado do PPGSCF – nível Mestrado e Doutorado, 
realizada em 29 de setembro de 2022; 

 
 
TORNA PÚBLICO: 
 
Art. 1 -  Fica prorrogado até o dia 30 de novembro de 2022, as inscrições para a seleção de até 
14 vagas para Mestrado e até 15 vagas para Doutorado no Programa de Pós-Graduação em 
Sociedade, Cultura e Fronteiras, para a Turma 2023. 
 
Art. 2 - O Processo Seletivo para ingresso no Programa de Pós-Graduação em Sociedade, Cultura e 
Fronteiras, turma 2023, passará a ter o seguinte o cronograma: 
 

ETAPA PERÍODO  
Publicação do edital de abertura das inscrições 01/08/2022  

Período de inscrições 
02/09/2022 à 

30/11/2022  
Prazo final para envio dos documentos impressos via correio, 
exclusivamente via Sedex 21/11/2022  
Prazo final para entrega dos documentos impressos no protocolo do 
campus 30/11/2022  
Publicação do edital de homologação das inscrições (primeira etapa), 
com ensalamento e horário das provas 14/12/2022  
Realização da prova escrita (segunda etapa) 03/02/2023  
Publicação do edital com o resultado da prova escrita 10/02/2023  
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Publicação do edital com o resultado da avaliação dos projetos de 
pesquisa (terceira etapa) e edital de convocação para entrevista 
(quarta etapa) 24/02/2023  

Realização das entrevistas (quarta etapa) 
02/03/2023 à 

10/03/2023  
Publicação do edital com o resultado das entrevistas 13/03/2023  
Publicação do edital com o resultado da avaliação dos currículos 
(quinta etapa) 17/03/2023  
Publicação do edital com o resultado preliminar do processo seletivo 23/03/2023  
Publicação do resultado final do processo seletivo 29/03/2023  
Previsão de matrícula dos selecionados até o limite das vagas Abril de 2023  
Previsão para o início das aulas Abril de 2023  

 
 
Art. 3 – Os candidatos que realizaram as inscrições até o dia 30/09/22, caso tenham novas 
publicações que possam alterar a pontuação do Currículo Lattes e/ou interesse em alterar o projeto 
de pesquisa, poderão reapresentarem o anexo I do Edital n.º 021/2022-PPGSCF com os 
documentos comprobatórios devidamente paginados e/ou o projeto de pesquisa.  
 
§ 1° Nas situações em que tratam o caput acima, os novos documentos poderão ser reapresentados 
até o dia 30/11/2022, via protocolo, ou até o dia 21/11/2022 via correio (exclusivamente via Sedex) 
em envelope encaminhado a Comissão de Seleção do PPGSCF.  
 
Art. 4 – Ficam revogados os artigos 1 e 19 do Edital n.º 021/2022-PPGSCF. Os demais artigos, 
permanecem inalterados.  
 
Art. 5 - Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Seleção do PPGSCF. 

 
 

Publique-se 
 

 
Foz do Iguaçu, 30 de setembro de 2022. 

 
 

 
 

 
 

Prof. Dr. Fabio Lopes Alves 
Coordenador Especial do Programa de Pós-Graduação em 
Sociedade, Cultura e Fronteiras – Mestrado e Doutorado 
Portaria nº 0497/2022-GRE, de 07 de fevereiro de 2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


